
Resolução n.° 609/2005 - CEPE!UEMA

Propõe a criação do Curso de
Especialização em Geografia do
Turismo: valorizando o espaço
regional, do Departamento de
História e Geografia do Centro
de Educação, Ciências Exatas e
Naturais - CECEN, da
Universidade Estadual do
Maranhão — UEMA, nesta
Capital.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade dePresidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescritono Estatuto da UEMA, em seu Art.46, inciso II e Art. 58, inciso XIV e,

considerando a necessidade de qualificar profissionais em Geografia e demais áreasafins a respeito da atividade turística em espaços urbanos, rurais e ecoturísticos visando asustentabiidade;

considerando o constante no processo n° 640/2005-UEMA,

RESOLVE: “Ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE

Art. 1° - Propor a criação do Curso de Especialização em Geografia do Turismo:valorizando o espaço regional (l turma), do Departumento de História e Geografia doCentro de Educação, Ciências Exatas e Naturais — CECEN, da Universidade Estadual doMaranhão — UEMA, nesta Capital, na forma do mencionado projeto em anexo.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís de 2005.


